
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI N. 839, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1954 

 

  Abre o crédito especial de trezentos mil cruzeiros (Cr$ 

300.000,00), no presente exercício, como auxílio à Sociedade Brasileira de 

Higiene, nesta Capital. 
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